
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA – UNILA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

RETIFICAÇÃO

No Edital  57/2020/PROGRAD,  em  seus  artigos  abaixo,  e,  levando  em  consideração  o  Edital
58/2020/PROGRAD e o Edital 59/2020/PROGRAD:

I. Onde se lê:

6.2 As inscrições para o processo seletivo para o PIBID estarão abertas no período de 06 de julho
de 2020 (às 08h00min – horário de Brasília) à 16 de julho de 2020 (às 23h59min59s – horário de
Brasília).

Leia-se:

6.2  As inscrições  para  o  processo seletivo  para  o  PIBID estarão  abertas  no  período  de  10 de
setembro de 2020 (às 08h00min – horário de Brasília) à 26 de setembro de 2020 (às 23h59min59s –
horário de Brasília).

II. Onde se lê:

6.7 A homologação dos(as) candidatos(as) inscritos(as) será divulgada no dia 17 de julho de 2020 
no Portal de Editais da UNILA.

Leia-se:

6.7 A homologação dos(as) candidatos(as) inscritos(as) será divulgada no dia 29 de setembro de 
2020 no Portal de Editais da UNILA.

III. Onde se lê:

8.1.O resultado preliminar  será  divulgado no dia  27 de julho  de 2020 no Portal  de Editais  da
UNILA.

Leia-se

8.1.O resultado preliminar será divulgado no dia  07 de  outubro de 2020 no Portal de Editais da
UNILA.



IV. Onde se lê:

8.3.O recurso deverá ser protocolado unicamente por via eletrônica através do Portal Inscreva da
UNILA (https://inscreva.unila.edu.br/), até o dia 29 de julho de 2020 (às 23h59min – horário de
Brasília). No momento da interposição do recurso o(a) candidato(a) deverá anexar um documento
(em formato .pdf) no sistema de inscrição on-line, no qual expõe claramente os fundamentos de
fato e de direito e sua justificativa. 

Leia-se: 

8.3.O recurso deverá ser protocolado unicamente por via eletrônica através do Portal Inscreva da
UNILA (https://inscreva.unila.edu.br/), até o dia 09 de outubro de 2020 (às 23h59min – horário de
Brasília). No momento da interposição do recurso o(a) candidato(a) deverá anexar um documento
(em formato .pdf) no sistema de inscrição on-line, no qual expõe claramente os fundamentos de
fato e de direito e sua justificativa. 

V. Onde se lê:

8.4.O resultado final será divulgado até o dia 01 de agosto de 2020 no Portal de Editais da UNILA.

Leia-se:

8.4.O resultado final  será  divulgado até  o dia  14 de outubro  de 2020 no Portal  de Editais  da
UNILA.

VI. Onde se lê:

9. DO CRONOGRAMA

Publicação do edital 03/07/2020

Prazo para recurso do Edital 04/07/2020 e 05/07/2020

Período de inscrição de discentes 06/07/2020 a 16/07/2020

Homologação dos(as) inscritos(as) 17/07/2020

Divulgação do resultado preliminar 27/07/2020

Prazo para recursos do resultado preliminar 28/07/2020 e 29/07/2020

Homologação do Resultado Final Até 01/08/2020

Leia-se: 

9. DO CRONOGRAMA

https://inscreva.unila.edu.br/
https://inscreva.unila.edu.br/


Publicação do edital 03/07/2020

Prazo para recurso do Edital 04/07/2020 e 05/07/2020

Período de inscrição de discentes 10/09/2020 a 26/09/2020

Homologação dos(as) inscritos(as) 29/09/2020

Divulgação do resultado preliminar 07/10/2020

Prazo para recursos do resultado preliminar 08/10/2020 e 09/10/2020

Homologação do Resultado Final Até 14/10/2020

Foz do Iguaçu,09 de setembro de 2020

PABLO HENRIQUE NUNES
Pró-Reitor de Graduação  
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